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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EDTTAL DE LTC|TAÇÃO CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA N" OO7l2025
pRocEsso ADivilNtsTRÂTtvo No 1 21 3/2025

O MUNICÍP|O DE BÂRRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na lsaac Martins, No 371, Centro -
Barra do Corda - MÂ, torna público, para conhecimento dos interessados, que reatizará tícitaçáo, nos
termos a uir dis tos.

DADOS DO CERÍA'AE

óncÃo
SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ

OBJETO
CONTRATAçÃO DE,EIIPRESA PARÂ PRESTAçÃo DE sERvIços DE PAVITAENTAçÃo
DE VIAS NO }TUNICIPIO DE BARRA DO CORDA./MA.

Esclarecimentos Aré 30/06/2025, AS l8H00MIN para o endereço: hÚos://www.licitanet.com.br

lmpugnações Até 30/0612025, AS 18H00MIN paÍa o endereço: https://www.licitanet.com.br

lnicio da Sessão
Eletrônica 04 de Julho de 2025, às 09h00min

Endereços
etetrônicos para
retirada do Edltat

https:/iwww.licitanet.com.br

Valor estimado Vator Total Estimado: RS 1.920.000,00 (um mithão e novecentos e vinte mil reais)

Modo de Disputa Abêrto

julgamento Menor Preço Global

Forma dê
execução lndireta

Caução SEAA GARANTIA
Participação

-tEt /âE/EPP ( X ) Licitação de Ampta Participação.

Prazo para envio
da proposta/

documentação
Até 04 de jutho de 2025, AS 09h00min

rNFOR 
^AçÓESAGENTE DE

coNTRATAçÃO
SARA FERREIRA COSTA FLERY
Email: celbarradocorda@gmail.com

Referêncla dê Tempo: Para todas as referêncÍas de tempo será obrigatoriamente o hgfiidqlE
Brasília -DF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

coNcoRRÊNcrA N' 007/202s

Processo Administrativo n" 1213 I 2025

O Barra do Corda - l /À, pessoa jurídica de Direito Púbtico lnterno, regutarmente inscrito
no CNPJ n' 06.769.798/ OO01-17, com sede na Rua lsaac rúartins, n" 371, Bairro Centro, Barra do Corda
- MA, toma púbtico, para o conhecimento dos interessados, que reatizará ticitação, na modalidade
CONCORRÊNClA, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei no 14 .í33, de 202í , do Decreto À{unÍcipat no

138, de 29 de dezembro de 7023, da Lei Complementar n.o 1731?006 atterada peta Lei Comp[ementar
no 147 12014 e, ainda, de acordo com as condíÇões estabelecidas neste Editat.

í. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ticitação é a contratação de empresa pard prestação de serviços de
paümentação de Vias no Municipio de Barra do Corda/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edita[ e seus anexos.

1.2. A ticitação será menor preço gtobat, com forma de execução indireta em regime de empreítada
por preço gtobal.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

2,1. Poderão participar desta ticitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF e no portal licitanet:
httos://www. I icitanet. com. br.

2,1.1. Os interessados deverão atender às condiçoes exigidas no cadastramento m Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

v' 2.2. O ticitante responsabitiza-se exctusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inctusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exctuída a responsabitidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da [icitação por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

retacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis peta informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão togo identifique
incorreção ou aquetes se tomem desatuatizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteríor poderá ensejar desctassiíicação no momento da
habititaÇáo.

2.5. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de reatização da ticitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração



PNÊFCI'UNA DE, [ul
E}cmfútEElt
rÍr!ÀrHli00 P^n^ roDo3
r0ü rrrrrrro r crDr0rrrr,

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

Púbtica cujos vatores somados extrapotem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.6. Será concedÍdo tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da L€i Complementar no 123, de 200ó e do Decreto n." 8.538 , de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

7.7.1. aque[e que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a ticitação versar sobre serviços ou fornêcimento de bem a ete relacionados;

2.7.3. empresa, isotadamente ou em consórcio, responsável peta etaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controtador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necesúrios;

2.7.4. pessoa fisica ou jundica que se encontre, ao tempo da tÍcitação, impossibilítada de
participar da ticitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.7.5. aquete que mantenha üncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira,
trabathista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que
desempenhe função na ticitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwtgação do editat, tenha
sÍdo condenada judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exp(oração de trabalho Ínfanti(, por
submissão de trabathadores a condiçóes anátogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados peta tegistação trabathista;

?.7.8. agente púbtico do órgão ou entidade licitante;

2,7.9. pessoas juridicos reunidas em consorcio;

2.7.10. Organizaçôes da Sociedade Ciül de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legistação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9" da Lei no 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao ticitante que atue em
substituição a outrà pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a efetividade da sar4ão a ela
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

aplicada, inctusive a sua controladora, controtada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
itícito ou a utitização fraudu[enta da personatidade jurídica do licitante,

7.9. A critério da Administração e exctusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da
contratação, de execuçáo da ticitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exctusiva
de agentes púbticos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.1 í . O disposto nos itens 7.7 .2 e 7.7 .3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inctua
como encargo do contratado a etaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçào.

7.1?. Em ticitaçôes e contratações reatizadas no âmbito de projetos e programas parciatmente
financiados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro internacionat
com recuÍsos do financiamento ou da contrapartida nacionat, não poderá partÍcipar pessoa física ou
jurídica que integre o rot de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n'14. 133/2021 .

2.1 3. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxitie a condução da contratação
na quatidade de integrante de equipe de apoio, profissionat especiatizado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIAENTOS DE HABILITAçÃO

7.14. Os [icitantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentuat de desconto, conforme o critério de jutgamento adotado neste Editat, até a data
e o horário estabetecidos para abertura da sessão púbtica.

2. í 5. Caso a fase de habititação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os aicitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simuttaneamente os documentos
de habititação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item e
ó.12.í deste Editat.

2.16. No cadastramento da proposta iniciat, o ticitante dectarará, em campo próprio do sistema, que:

2,16.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leÍs trabathistas, nas normas infralegais, nas

convençôes cotetivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em defínitivo e que cumpre ptenamente os requisitos de hâbilitação deÍinidos no
instrumento convocatório;
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2.16.2. não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e nào

emprega menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artieo 7' , XXX|ll da Constituicão

2.í6.3. não possui empregados executando trabatho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal

2.17. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da
Preüdência Social, preüstas em tei e em outràs normas especificas.

2.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.19. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socÍedade
cooperativa deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, gue cumpre os requisitos
estabelecidos no artico 3' da Lei Comotementar n''123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabetecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos SS 10 ao 30 do art. 4ô, da Lei
n.o 14.133. de 2021.

2.19.1. no item exctusivo para participação dê microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinatação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

2.19.2. nos itens em que a participação não for exctusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o ticÍtante náo ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei ComDtementar no í23, de 200ó, mesmo que microernpresa,
empresa de pequeno porte ou socidade cooperativa.

2.20. A íalsidade da dectaração de que trata os itens 2.16 ou 2.19 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.í33, de 2021, e neste Edital.

2.L1. Os ticitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as íases de apresentação de propostas e tances e de jutgamento, os documentos de
habititação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbtica.

2.22. Náo haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação peto licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de enúo de lances.

2.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôêm a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de enüo de [ances.

2.24. Desde que disponibitizada a funcionatidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
vator finat mínÍnro ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

3. DO PREENCHITAENTO DA PROPOSTA

3.1. O [icitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema etetrônico, dos
seguintes campos:

3.1.í. volor gloful;

3.1.2. Anexando todos os anexos com seus vatores orçado, de acordo com a ptanitha
orçâmentária e demais anexos;

3.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vincutam o licitante.

3.3. Nos vatores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear quatquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou quatquer outro pretexto.

2.24.1. a apticação do intervalo mínimo de diferença de vatores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em retaçâo aos tances intermediários quanto em retação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

2.24.7. os tances sêráo de enüo automático peto sistema, respeitado o vator final mínimo, caso
estabelecido, e o intervato de que trata o subitem acima.

2.25. 0 vator finat mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser atterado peto fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

2.25.1. vator superior a tance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

2.25.2. percentual de desconto inferíor a lance já registrado pelo fornecedor no sÍstema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

2.2ó. O vator finat mínimo ou o percentual de desconto fina[ máximo parametrizado na forma do item
2.24 possuirá caráter sigitoso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibitizado estrita e permanentemente aos órgãos de controte externo e
interno.

2.27 . Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema
etetrônico durante o processo [icitatório e se responsabilizar peto ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.

2.28. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quatquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato btoqueio de acesso.
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3.5. Se o regime tributário da empresa impticar o recothimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da êmprêsa nos úttimos
doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabetecidos na legistação vigente.

3.7. Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se b€neficiar do
regime de tríbutação peto Simples Nacionat.

3.8. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes netas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quatidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituíção.

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 9O (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs noírnas de regência de
contrataçôes púbticas federais, quando participarem de [icitações púbticas;

3.10.1. Caso o critério de jutgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

ap[icaçáo do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos preüstos no item 4.9.

3.í1. O descumprimento das regras supramencionadas peta Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização peto Tribunal de Contas da União e, após o devido processo tegal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo parà a adoçáo das medidas necesárias ao exato
cumprimento da [ei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condênação dos agentes
púbticos responÉveis e da empresa contratada ao pagamento dos p§uizos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato,

4. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORTAULAçÃO DE LANCES

4.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de
sistema etetrônico, na data, horário e tocal indicados neste Editat.

4.2. Os ticitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habititação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbtíca.

4.3. O sistema disponibitizara campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

4,4. lniciada a etapa competitiva, os ticitantes deverão encaminhar tances exctusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

PN EFI IÍURA OÊ
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4.5. 0 tance deverá ser ofertado peto vator gtobat.

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabetecidas no Edital.

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ete ofertado e
registrado pe[o sistema.

4.8. O intervalo mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os tances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em retação à proposta gue cobrir a methor oferta deverá
ser de RS 100,N (cem reois).

4.9. O ticitante poderá, uma única vez, excluir seu úttimo tance ofertado, no intervato de quinze
segundos após o registro no sístema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequíve[.

4.Í0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

4.1 1 . Caso seja adotado para o envio de [ances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão tances púbticos e sucessivos, com prorrogaçôes.

4.11.1. A etapa de lances da sessâo púbtica terá duração de dez minutos e, aÉs isso, será
prorrogada automaticamente peto sistema quando hower lance ofertado nos úttimos dois minutos
do período de duração da sessão púbtica.

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de quê trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorreÉ sucessivamente sempre quê houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inctusive no caso de lances intermediários.

4.11.3. Não havendo novos tances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão úbtica
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divutgará os tances conforme a ordem fina[
de ctassificaçáo.

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em retação à proposta ctassificada em
segundo tugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrdtação/Comissão, auxitiado
pela equÍpe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
cotocações.

4.11.5. Após o reinício prevísto no ítem supra, os ticítantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

4.12. Caso seja adotado para o enüo de tances na ticitaçáo o modo de disputa "aberto e íechado",
os ticitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com tance final e fechado,

4.17.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciat de quinze minutos. Âpós esse
prazo, o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de tances.

P R EFI ITUÊA OE
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4.1?..7.. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para gue
o autor da oferta de vator mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior
àqueta possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi[oso até o
encerramento deste prazo.

4.17.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu ú[timo lance da etapa aberta, ou por ofertar methor tance.

4.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores tances subseguentes, na ordem de ctassificação, até o máximo de três,
oferecer um tance finat e fechado em até cinco minutos, o qual será sigitoso até o encerramento
deste prazo.

4.17.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divutgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.Í3. Caso seja adotado para o enüo de tances na licitaçáo o modo de disputa "fechado e aberto",
poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preÇo/ maior percentuat de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superÍores/inferÍores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances púbticos e sucessivos, até o encerramento da sessão

e eventuais prorrogações.

4.13.1. Não havendo peto menos 3 (três) propostas nas condiçóes definidas no item 4.13,
poderão os [icitantes que apresentaram as três methores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos [ances sucessivos.

4-13.2. A etapa de [ances da sessão púbtica terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente peto sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão púbtica.

4.13.3. A prorrogação automática da etapa de tances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de
prorrogação, inctusive no caso de lances intermediários.

4.13.4. Não havendo novos lances na forma estabetecida nos itens anteriores, a sessão úbtica
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finat
de classifÍcação.

4.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçáo/Comissão, auxitiado
peta equipe de apoio, poderá admitÍr o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçóes.

4.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
[ances intermediários.
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4.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divutgará
os lances segundo a ordem crescente de vatores.

4. í 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vator, prevalecendo aquete que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

4.'ló. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÇão do ticitante.

4.í7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ticitantes para a
rêcepção dos lances.

4.18. Quando a desconexão do sistema etetrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agênte de Contratação/Comissão aos participantes,
no sitio etetrônico utitizado para divulgação.

4.19, Caso o licitante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

4.20. Em retação a itens não exctusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federat, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em cotuna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vatores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assím como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ComDtementar no Í23. de 2006, regutamentada peto
Decreto no 8.538, de 20Í5.

4.20.1. Nessas condiçõ€s, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da methor proposta ou methor lance serào
consideradas empatadas com a primeira cotocada.

4.20.2. A methor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma
úttima oferta para desempate, obrigatoriamente em vator inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controtados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

4.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte methor ctassifícada desista ou náo

se manifeste no prazo estabetecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquete intervato de í0% (dez por cento), na ordem de
ctâssificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo êstabelecido no subitem anterior.

4.20.4. No caso de equivalência dos va[ores apresentados petas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aqueta que primeiro poderá apresentar methor oferta.
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4.21. Só poderá haver êmpate entre propostas iguais (não seguidas de tances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

4.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele preüsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

4.21.1.1. disputa finat, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova
proposta em ato continuo à ctassificação;

4.21.1.2. avatiação do desempenho contratual préúo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utitizados registros cadastrais para efeito de ate§to de cumprimento de
obrigaçôes previstos nesta Lei;

4.71.1.3. desenvoMmento peto ticitante de aç6es de equidade entre homens e mu[heres
no ambiente de trabatho, conforme regutamento;

4.21.1.4. desenvolvimento peto licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controte.

4.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e s€rviços

produzidos ou prêstados por:

4.21.2.1. empresas estabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federat do órgão
ou entidade da Administração Púbtica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
reatizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se tocalize;

4.71.2.2. empresasbrasileiras;

4.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnologia no País;

4.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mÍtigação,
de 29 de dezembro de 2009.

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbtica, na hiútese da proposta do primeiro
colocado perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrâtação, o

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do jutgamento.

4.77.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
iniciatmente estabetecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desctassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máxímo definido peta

Âdministração.

4.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos

demais licitantes.

nos termos da Lei n" 12.187
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4.72.3. O resultado da negociação será dÍvutgado a todos os ticitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

4.7?-.4. O AgÊnte de Contratação/Comissão sollcltará ao licltante mais bem classlficado que,
no prazo de 2 (duas) horas, impreterlvetmente, enüe a proposta adequada ao úttimo lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos
comptementares, guando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

4.23. Apos a negociação do preço, o Agente de Contrataçào/Comissão inician a fase de aceitação e

iutgamento da proposta.

5. OA FASE DE JULGÁA{ENTO

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante
proüsoriamente ctassificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame,
conforme prevísto no art. 14 da Lei n'í4.133/2021, tegistaçáo correlata e no item 2.7 do editat,
especia[mente quanto à existência de sançáo que ímpeça a participação no certamê ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguíntes cadastros:

5.1.1. S|CAF;

5.1.2. Cadastro Naciona[ de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta

Controtadoria-GeraI da União (https: / /www. portaltransoarencia.qov. br/sancoes/ceis); e

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerat da
União {httDs: //www.Dortattransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

5.7. A consulta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licitante e tamtÉm de seu socio
majoritário, por força da vedação dê que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de sítuaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação/Comissào ditigenciará para verificar se howe fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20'18. art. 29, coput)

5.3.1. A tentativa de burta será verificada por meio dos üncutos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (.!X_Al_31201-8 e4.29,ff).
5.3.2. O ticitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n'3/20í8. art. 29. §2').

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado, por fatta de
condição de participação.

5.4. Na hipotese de inversáo das fases de habititação e ju[gamento, caso atendidas as condiçoes de
participação, será iniciado o procedimento de habititaÇão.
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5.5. Caso o lic'itante proüsoriamente ctassificado em primeiro lugar tenha se utitizado de a[gum
tratamento favorecido às ME/EPPS, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 2.'19 deste editat.

5.ó. Verificadas as condições de participação e de utitização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta ctassificada em primeiro tugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibitidade do preço em retação ao máximo estipulado para contratação neste Edítat
e em seus anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022.

5.7. Será desctassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contivervíciosinsanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

5,7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus
anexos, desde que insanável.

5.8. No caso de bens e serviços em gerat, é índício de inexequibitidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do vator orçado pela Administração.

5.8.1. A inexequibitidade, na higótese de que trata o caput, so será considerada após ditigência
do Agente de Contratação/Comissão, qtle comprove:

5.8.1. Í. que o custo do licitante uttrapassa o vator da proposta; e

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vutto da oferta.

5.9. Em contratação de serviços de engenharia, a[ém das disposiçôes acima, a anátise de
exequibilidade e sobrepreço considêrará o seguinte:

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada pr preço global ou êmpreitada
integrat, semi-intêgrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará p€la superação do
vator global estimado;

5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterízação do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como retevante,
conforme plani[ha anexa ao edita(;

5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
vatores forem infêriores a 75% (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta Administração,
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independentemente do regime de execuçáo, sendo dessa forma a exigência de comprovação de
custos.

5.9.4. Será exigida garantia adiciona[ do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado peta Administração, equivatente à diferença entre este
úttimo e o vator da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

5.10. Se houver indicios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esctarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.11. Caso o custo gtobal estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitárÍos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçáo, o
licitante ctassificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planitha por ete etaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.'11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meÍo etetrônÍco, as ptanithas com indicação dos quantitativos e dos

custos unitários, seguindo o modeto etaborado peta Administraçáo, bem como com detathamento
das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor finat da proposta vencedora, admitida a utitizaçáo dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço globat, empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e contratação
integrada, exctusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para batizar excepcionaI aditamento posterior do contrato.

5.12. Erros no preenchimento da ptanilha não constituem motivo para a desctassificação da proposta.

A ptanitha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que náo haia
majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contrataçáo;

5.12.1. O ajuste de que trata este disposítivo se limita a sanar eÍros ou fathas que não alterem
a substância das propostas;

5.17.7. Considera-se erro no preenchimento da ptanilha passível de correçáo a indicação de
recothimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacionat, quando não cabíve[ esse

regime.

5.13. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especiíicações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

5.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exua a apresentaçáo de amostra, o (icÍtante

ctassificado em primeiro lugar deverá apresentá-ta, sob pena de não aceitação da proposta.
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6. DA FAsE or xlolurlçÃo
6.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do ticitante de reatizar
o objeto da ticitação, serão exigidos para fÍns de habititação, nos termos dos arts. 62 a7O da Lei n"
14.133. de 7021, conforme abaixo:

Docu^ ENTos REr-ATlvos À HlarurlçÃo JURíDrcA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vígor, deüdamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eteição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeir:l em
funcionamento no pais, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido peto

órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Dectaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua habititação, prevista na

lei 14.13312021, de que não foi declarada inidônea por quatquer órgão da Administração
Púbtica.

DOCUâ,TENTOS RELATIVOS À NECUUruOAOE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçào no Cadastro Nacionat de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estaduat, se houver, retativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatívet com o
objeto contratual;

5.15. Por meio de mensagem no sistema, será divutgado o [oca[ e horário de reatização do
procedimento para a avatiação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais ticitantes.

5.16. Os resuttados das avatiações serão divutgados por meio de mensagem no sistema,

5.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nâ entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
preüstas neste Editat, a proposta do licitante será recusada.

5.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) peto primeiro ctassificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação/Comissão anatisará a aceitabitidade da proposta ou lance ofertado peto segundo
classificado. Seguir-se-á com a verÍficação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação
de uma que atenda às especificaÇôes constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
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c) Prova de regutaridade para com as Fazendas Federat/Certidão quanto à Diüda Ativa da
União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivatente na forma
da lei, com vatidade em ügor:

d) Prova de regutaridade retativa à Seguridade Social, demonstrando o cumprimento dos
encargos sociais instituídos por tei, mediante Certidão Negativa de Débitos com a
Previdência Sociat - (CND), com vatidade em vigor;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS emitida
peta Caixa Econômica Federat, com vatidade em úgor.

f) Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho mediante a

apresentação da Certidão NegatÍva de Débitos Trabalhista - CNDT, emitida peto Banco
Nacionat de Devedores Trabathista - BNDT, com prazo de validade em ügor.

f. í ) Nos termos da orientaÇáo emitida peto À{POG/SLTI, a vatidade da Certidão
Negativa de Debitos Trabathistas - CNDT a que se refere à Lei no í2.440120í1, está
condicionada àquela disponívet para emissão no sitio www. tst. jus. br/certidao na

FASE DE HABÍLITÁÇÃO, que reveta a atual sÍtuação da (icÍtante, ou seja, caso haja
mais de um documento vátido, isto e, dentro do prazo de cento e oitenta dias,
prevatecerá à certidáo mais recente sobre a mais antiga.

DOCUTYIENTOS RELATTVOS À QUttrtClçÃO ECONÔI |CO-F|NANCE|RA:

a) Prova do capital sociat íntegratizado através da apresentação de cópías autentícadas da
Certidão Simptificada da Junta Comerciat do ano em exercício;

b) Certidão Negativa de Fatência ou Recuperação Judiciat ou Extrajudiciat, expedida peto

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimoniaI expedida peto domicí[io de
pessoa fisica;

c) Batanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois úttimos exercício sociat, já
exigíveis e apresentados na forma da [ei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por batancetes ou balanços proüsórios, podendo ser
atuatizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do íNDICE GERÂL DE PREÇOS

- DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, pubticado pela Fundação Getútío Vargas - FGV ou de
outro indicador que o venha substituir.

c.í) Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

c.1.í ) sociedades regidas peta Lei n' 6.4f,4176 (sociedade anônima):

- pubticados em Diário Oficiat; ou

- pubticados em jornal de grande circutação; ou
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- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerciat da sede ou domicítio
da ticitante.

c, í .2) sociedades por cota de responsabitidade timitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, deüdamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicitio
da licitante ou em outro órgão equivalente, ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis deüdamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicítio da licitante;

c.1.3) sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado e autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicítio da licitante;

c.2) O balanço patrimoniat e as demonstraçôes contábeis dsíerão estar assinados
por Contador ou por outro profissiona[ equivatente, deüdamente registrado no

Consetho Regionat de Contabitidade;

c.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será

eíetuada por com base no batanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser
formutada, Íormatizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado
da empresa, assinada por profissional registrado no Consetho Regional de

Contabitidade-CRC, aferida mediante a obtenção de índices de Liquidez Gerat (LG),

Sotvência Gerat (5G) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da

apticação das fórmulas:

LG=(Ativo CÍrcutante + Reatizáve( a Longo Prazo)/(Passívo Círculante + Exigíve( a

Longo Prazo)

SG=(Ativo Totat)/(Passivo Circutante + Exigívet a Longo Prazo)

LC=(Ativo Circutante) / (Passivo Circutante)

c.3.1) As fórmulas deverão estar devidamente apticadas em memoriat de cálcutos
juntado ao batanço. Caso o memoriat náo seja apresentado, a Comissáo reserya-se
o direito de efetuar os cátculos;
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Docu^ ENTAçÃo RELATIvA À eullrrrcaçÃo rÉcxrcl
a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA - Conselho Regionat de Engenharia e

Agronomia ou ao Consetho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, competente da regiào a que
estiver vincutada a ticitante, que comprove atividade retacionada com o objeto;

b) Dectaraçáo, sob as penalidades da [ei, que üsitou os locais onde serão executados os
serviços/obras e de que tem pteno conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes à
natureza dos tnbalhos, assumindo total responsabitidade por esse fato e informando que não o
utitizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com o Municipio de Barrd do Corda, a qual deverá ser assinada responsável técnico ou
representante legau

b.1. A üsita técnica não é obrigatória, mas a licitante deverá apresentar declaração
de que, por intermédio de representante legatmente designado e deüdamente
qualificado para esse fim, vistoriou (ou, abriu mão da visita) aos tocais onde será

reatizada a obra.

c) Comprovação de Capacitação técnico-profissionat:

1. Comprovação da empresa ticitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

a abertura dos envetopes, profissionat (is) de nivet superior (engentrciro) ou outro(s)
reconhecido(s) peto CREA/CAU, detentor (es) de atestado(s) de responsabitidade técnica,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (óes) de Acervo Técnico - CAT, que
comprove(m) ter o(s) profissionat (is), executado para órgão ou entidade da administração
púbtica direta ou indireta, federat, estaduat, municipal ou do Distrito Federat, ou ainda, para

empresa privada, obras/seruiços de características técnicas simitares às do objeto licitado, que

fica timitado na forma da Lei 147.13312071;

2. Comprovação de CapacÍtação técnico-operacionat:

2.1 . A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato
da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito púbtico ou
privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados,
com indicações das quantidades e prazo contratuat, datas de início e término e tocat da
prestação dos serviços;
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2.2, Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de rrviços simitares ao objeto
da ticitação que demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes a 50%

(cinquenta por cento) do objeto da ticitação;

3. A comprovação a que sê refere este item poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades
reatizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante.

4. O(s) atestado(s) deveÉ(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o
nome, o cargo do signatário e telefone para contato;

5. O(s) atestado(s) deverá(áo) possuir informações suficientes para quatificar e quantificar os
serviços executados, bem como possibititar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s)
documento(s);

ó. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(óes) expedida(s) Fto CREÂ/CAU, em
destaque, os seguintes dados: tocal de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s)
de registro(s) no CREA/CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos
executados e o prazo final de execução;

7. No caso de o responúvet técnico não constar da relação de responúveis técnicos junto ao
CREA/CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao
quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

7. í . Empregado: Cópia do [ivro de registro de empregado registrado na Detegacia Rêgionat
do Trabatho - DRT ou cópia da Carteira de Trabatho e Previdência Sociat - CTPS anotada ou
ainda, contrdto de prestação de serviços, na forma da tegistação trabathista;

7.2. Socio: Contrato Social deüdamente registrado no órgáo competente;

7.3. Diretor: Cópia do Contrato Sociat, em se tratando de firma individual ou limitada ou
cópia da ata de eleiçáo devidamente pubticada na Ímprensa, em se tratando de sociedade
anônima;

7.4. Profissionat Autônomo: Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, deüdamente
assinado petas partes, com firmas reconhecidas e devidamente registrado em Cartório;

7.5. Responsável Técnico: Atém da cópia da Certidão expedida peto CREA da sede ou filial
da licitante onde consta o registro do profissional como responúvet técnico, deverá
comprovar o vínculo empregatício em uma das formas contidas nas atíneas anteriores.

8. Serão aceitos CERTIDÔES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de projetos, fiscatizaçào,
Supervisão, Gerenciamento, Controte Tecnotógico ou Assessoria Técnica de Obras;

9. Para caso de apresentação de ART/RRT de obras em execução, deverá acompanhar também
as ptanithas e cronogramas dos serviços, cópia do contrato e ordem de serviços, estes poderão

ser verificados junto ao contratante;

PPIFEITUPA DT
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10. Declaraçào de lndicação do pessoal técnico compatívet e disponivet para a reatização do
objeto desta licitação, bem como, a quatificação de cada um dos membros de sua equipe técnica
de nivel superior que se responsabitizará peta execução das obras e serviços licitados;

íí. Os profissionais indicados peto licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissionat deverão participar da obra ou serviço objeto desta ticitaçáo, admitindo-se a
substituição por profissionais de experiência eguivatente ou superior, desde que aprovado pela
PMBDC.

7.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em originat, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, por servidor da Prefeitura de Barra do Corda ou por membro da
Comissão Permanente de Licitações, ou ainda pubticação em órgão da imprensa oficiat. Em se tratando
de documentos emitidos üa lnternet, sua veracidade será coníirmada através de consutta reatizada
nos sites correspondentes.

7.1.7. Serào aceitas somente cópias legiveis;

7.1.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

7.1.4. A Comissâo Permanente de Licitaçôes reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que julgar necessário;

7.Í.5. Os documentos etetrônicos produzidos com a utitização de processo de certificaçáo
disponibitizada peta ICP-Brasit, nos termos da Medida Provisória n" 2.202-2, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em retação aos signatários, dispensando-se o enüo de

documentos originais e/ou cópias autenticadas em pape[.

7.Í.6. A vatidade das certidôes corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as

mesmas nào contenham expressamente o prazo de vatidade, a Comissão Permanente de Licitações
convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expediçào, ressalvada

a hipotese da licitante comprovar que o documento tem prazo de vatidade superior ao antes

convencionado, mediante juntada de norma legat pertinente;

6.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habititação serão atendidas mediante documentos equivatentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

6.2.1. Na hipotese de o ticitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documento6 exigidos para a
habititaçáo serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n' 8.ó60, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-to, ou

consutarízados petos respectivos consutados ou embaixadas.

ó.3. Quando permitida a participaçáo de consorcio de empresas, a habititação técnica, quando

exigida, seé feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
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habititaçáo econômÍco-financeira, guando exigida, será observâdo o somatório dos valores de cada
consorciado-

6.3.1. Se o consórcio náo for formado integratmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habititaçâo ecoúmico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em retaçào ao vator exigido
para os ticitantes indiüduais.

6.4. Os documentos deverão ser apresentados em originat, por quatqueÍ processo de cópia
autenticada por cartório competente, ou ainda pubticação em órgão da imprensa oficiat. Em se
tratando de documentos emitidos via lnternet, sua veracidade será confirmada através de consulta
reatizada nos sites correspondentes.

ó.5. Os documentos exigidos para Íins de habititação poderão ser substituídos peto SICAF em
obediência ao disposto na Lei no 14.13317021.

6.ó. Será verificado se o licitante apresentou dectaração de que atende aos requisitos de habititaçào,
e o declarante respondeÉ peta veracidade das informações prestadas, na forma da tei (art. ó3, l. da

Lei no 14.133/2021 ).

6.7. Será verificado se o licitante apresêntou no sistema, sob pena de inabititação, a declaraçáo de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pard reabititado da
Preüdência Sociât, preüstas em lei e em outras normas específicas.

6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, dectaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas teis trabathistas, nas normas infrategais, nas convençôes
cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

6.9. Considerando que na pres€nte contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindivel para o conhecimento pteno das condiçoes e pecutÍarídades do objeto a ser contratado,
o licitante deve atestar, sob pena de inabititação, que conhece o locat e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de reatização de vistoria próvia.

6.9.1. O licitante que optar por reatizar vistoria préüa terá disponibitizado pela Administraçáo
data e horário exctusivos, a ser agendado através do e- mail da CEL, celbarradocorda@gmait.com,
de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

6.9.2. Caso o tícitante opte por não realizar üstoria, poderá substituir a dectaração exigida no

presente item por dectaração formal assinada peto seu responsável técnico acerca do conhecimento
p[eno das condiçôes e pecutiaridades da contratação.

ó.í0. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ete abrangidos.

6.10.1. Somente havera a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúüda em relação à
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integridade do documento digitat ou quando a tei expressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 4'.
91o. e art. 60, 54o).

6.11. t de responsabitÍdade do ticitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-tos atuatizados junto aos órgãos responúveÍs peta informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão [ogo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatuatizados. lN no 3120í 8 art. 7' co ut

ó.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desctassificação no
momento da habititação. (lN no 3/2018. art. 7o, oaáqrafo único).

6.12. A verificação peto Agente de ContrataÇão/Comissão, em sitios etetrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habititação.

6.12.1. Os documentos exigidos para habititação que não estejam contemptados no Sicaf seráo
enviados por meio do sistema, em formato digitat, no prazo de NO MÍNHO, DUAS HORÀS, prorrogável
por igual período, contado da soticitação do Agente de Contratação/Comissão.

6.12.2. Na hipótese de a fase de habititaçáo anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os ticitantes encaminharão, por meio do sistema, simuttaneamente os documentos de
habititação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do
art. 36 e no 5 10 do art. 39 da lnstruçqp Norrnotívo SEGES 09 T3, delQLle seÍernbto de m22-

6.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

ó.1 3.1 . Os documentos retativos à regutaridade fiscat somente serão exigidos, em qualquer caso,

em momento posterior ao jutgamento das propostas, e apenas do ticitante mais bem ctassificado.

ó.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, retativa à regutaridade fiscat, quando a fase

de habititação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de jutgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em retação a todos os licitantes.

ó.14. Apos a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, satvo em sede de ditigência, para (Lei í4.133/21. art. 64, e lN
7312072, art.39,54'):

6.14.1. comptementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.14.2. atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

ó.15. Na anátise dos documentos de habititação, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou
fathas, que não atterem a substância dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante decisáo

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-thes eficácia pard fins de habititação
e ctassificação.
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6.í6. Na hipótese de o licitante não atender às exigêncÍas para habititação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem ó.12.1.

6.17. Somente serão disponibilizados para acesso púbtico os documentos de habititaçâo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de ticítação, após conctuídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

6.18. A comprovação de regularidade fiscat e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente seÉ exigida para efeito de contratação, e não como condição para
partícipação na licitaçAo (art. 40 do D o no 8.538 / 2015 ).

ó.í9. Quando a fase de habititação antecdêr a de jutgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exctusão de [icÍtante por motivo relacionado à habititaçáo, salvo êm razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos aÉs o julgamento.
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7. DOS RECURSOS

7.1. A interposiçáo de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habititação ou inabititação
de [icitantes, à anulação ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133.
de 2071.

7.7. O prazo recursat e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ju[gamento das propostas ou o ato de habititação ou
inabititação do licitante:

7.3.1. a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

7 .3.2. o prazo para a manifestaçâo da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

7.3.3, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habititação ou inabilitação;

7.3.4. na hiÉtese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133.

de 7021 , o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. O recurso será dirigido à autoridade gue tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a

quat poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso pam a autoridade superior, a quat devení proferir sua decisão no prazo de Í0 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso petos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divutgaçáo da interposição do recurso,
assegurada a üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisáo finaI da autoridade competente.

7.9. O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

7.10. 0s autos do processo permaneceÉo com üsta franqueada aos interessados no sítio etetrônico
https:/ ,vww.licitanet.com. br .

8. DAS INFRAçÔES ADt |NISTRAT|VAS E SANçÔ85

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da [ei, o ticitante que, com doto ou culpa:

8.1.Í. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar quatquer
documento que tenha sido soticitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

8. Í.2.1. não enviar a proposta adequada ao úttimo tance ofertado ou após a negociaÉo;

8. 1.2.2. recusar-se a enviar o detathamento da proposta quardo exigível;

8.1.2.3. pedir para ser desctassificado guando encerrada a etapa competitiva;

8.1 .2.4. deixar de apresentar amostra; ou

8.í.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçoes do editau

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administrâçào;

8.1.4. apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar
dectaração fatsa durante a ticitação

8.1 .5. Íraudar a licitaçáo

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza, em especial
quando:

8.1 .ó.'Í . Índuzir detiberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.2. apresentar amostra fatsificada ou deteriorada;

8.1.7. paticar atos iticitos com vistas a frustrdr os objetivos da ticitação
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8.1.8. praticar ato tesivo preüsto no art. 5o da Lei n.o í2.8z16. de 2013.

8.2. Com futcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apticar
aos ticitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabitidades civil e
criminat:

8.2.1. advertência;

8.2.2. mutta;

8.2.3. impedimento de [icitar e contratar; e

8.2.4. declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabititação perante a própria autoridade
que apticou a penatidade.

8.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela proüerem parà a Administração Púbtica;

8.3.5. a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controte.

8.4. A multa sera recothida em percentuat de 0,5% a 30% incidente sobre o vator do contrato ticitado,
recothida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficiat.

8.4.í. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.í.3, a mutta será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

8.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.ó, 8.1.7 e 8.1.8, a mutta será de
15% a 30% do vator do contrato licitado.

8.5. As sançóes de advertência, impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade
para ticitar ou contratar poderão ser apticadas, cumutativamente ou náo, à penatidade de mutta.

8.6. Na apticação da sanÇão de mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apticada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas retacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando náo se justificar a
imposição de penatidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo a quat pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
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8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de dec[araçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da pática das infraçôes dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1 .ó, 8. t.7 e 8.1.8,
bem como petas infraçôes administrativas preüstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a
imposição de penatidade mais grave que a sanção de impedimento de ticitar e contratar, cuja duração
observará o prazo prêüsto no art. '156, §5o, da Lei n.o 14.1 33/202í .

8.9. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regÍstro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administração, descrita no
item 8. 1.3, caracterizará o descumprimento tota[ da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da ticitação, nos

termos do art. 45, §4o da lN sEGEs/ME n." 73, de 7072.

8.10. A apuração de responsabitidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de de€tarôçáo de inidoneidade para ticitar ou contrâtar demandara a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avatiaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o ticitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de Í5 (quinze) dias úteis da apticaçáo das sançôes de advertência,
multa e impedimento de lÍcitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a deciúo recorrida, que, sê não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o rêcurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua

decisão no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.í2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanção de declaração de
inidoneidade para ticitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo max-mo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida
até que sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

8.14. A apticaçáo das sançôes preústas neste editat não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparaçào integrat dos danos causados.

9. DA IA4PUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLÂRECIIAENTO

9.1. Quatquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por írregutaridade na apticação da

Lei n' 14.133. de 2021 , devendo protocotar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

9.2.. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura do

certame.
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9.3. A impugnação e o pedido de esctarecimento poderão ser reatizados por forma etetrônica, peta
ptataforma do portal de licitanet: https: //www.licitanet.com.br.

9.4, As impugnações e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.5. A concessào de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepciona( e deveá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçào.

, [dt
Gma,út

9.6.

certame.

10. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

'10.1 Será divutgada ata da sessão púbtica no sistema etetrônico.

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo quâtquer fato superveniente qu€ impeça a reatização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dÍa útit
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que náo haja comunÍcação em
contrário, peto Agente de Contratação/ Comissáo.

10.3 Todas as referências de tempo no Editat, no aüso e durante a sessâo púbtica observaráo o horário
de Brasitia - DF.

10.4 A homotogaçào do resuttado desta licitação nâo impticará direito à contrataçáo.

10.5 As normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isoÍlomia, a finatidade e a segurança da contratação.

10.ó Os ticitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

10.7 Na contagem dos prazos estab€tecidos neste Editat e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
inctuir-se-á o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do [icitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse púbtico.

í0.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oU dernais peças que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.10 O Editat e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Púbticas (PNCP) e endereço eletrônico https: / /www.ticitanet.com.br .

Acolhida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatizaçáo do
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10.11 lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.1í.1 ANEXO l- Projeto Básico/Ptanitha Orçamentária/Memoriat Descritivo/cronograma físico
- financeiro

10.11.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Barra do Corda - lú4, 12 de junho de 2025.

Fetipe Rodrigues Vieira
Secretário Àlunicipal de lnÍraestrutura
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